
TeiuPrev
Prefeitura de Tejuçuoca

ATO No. A38t2021

ATo DE coNcEssÃo oe ApoSENTADoRTA poR tNVALtDEz pERMANENTE

COM PROVENTOS INTEGRAIS

O Prefeito Municipal de TejuçuocaiCE, no uso de suas atribuições legais, tendo

em vista o que consta nos autos,

RESOLVE conceder a MARIA RODRIGUES SILVA, brasileira, casada,

servidora pública, matrícula funcional no 200682-0, inscrito na cédula de

identidade no 89í0002023731 CPF no 979.846.393-53, lotada na Secretaria de

Saúde, residente e domiciliada na RUA ANTONIO MARQUES TEIXEIRA, CENTRO

TEJUçUOCA . CE, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE COM

PROVENTOS INTEGRAIS, no valor de R$ 1.212,00 (Hum mil e duzentos e doze

Reais), nos moldes do art. 40, parágrafo 1o, inciso l, da Constituiçáo Federal de 1988,

com redação dada pela Emenda Constitucional no.41103 e Emenda Constitucional no

7012012, c/c, art. no. 201, §2o da constituiçáo Federal de 1gBB, combinado com o

artigo 33 e 54 da Lei 212OAg (Lei do TEJUPREV), na forma dos valores abaixo

discriminados:

Vencimento base: ...........R$ 1.212,0A

Total dos proventos:. .......R$ 1.212,00

Obs: A data de concessão considera-se a data do laudo definitivo dado no dia 06

de agosto de 2022.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA§E.

Paço da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca,2O de setembro de 2A22.

JOSÉ DE BRITO

MUNICIPAL

FRANC SALES
DIRETOR TIVO.PRESI DENTE DA TEJUPREV
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